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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 85/2007

de 12 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Comercial de Portalegre e outra e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de 2006, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que
nos concelhos de Portalegre, Castelo de Vide, Gavião,
Crato, Marvão, Ponte de Sor, Nisa e Alter do Chão,
do distrito de Portalegre, se dediquem ao comércio a
retalho e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros
representados pelas associações que as outorgaram.

A associação sindical outorgante requereu a extensão
das alterações a todos os empregadores e trabalhadores
do mesmo sector e área de aplicação não filiados ou
representados pelas associações outorgantes.

As referidas alterações estabelecem tabelas salariais
para os anos de 2004-2005, 2005-2006 e 2006-2007. O
estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base a tabela salarial para 2006-2007
e as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pela convenção apuradas pelos quadros de pessoal de
2003 e actualizadas com base no aumento percentual
médio das tabelas salariais das convenções publicadas
nos anos de 2004 e 2005.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado) são cerca de 1195, dos quais 655
(54,8%) auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 94 (7,8%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,5%. São as empresas do escalão de até 10 trabalha-
dores que empregam o maior número de trabalhadores
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o abono para falhas,
em 3,3%, o subsídio de refeição, em 4,4%, e as diu-
turnidades, em 3,2%. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e que as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão,

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, não filiados nas associações de
empregadores outorgantes, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas extensões, situação que
se mantém.

Considera-se conveniente manter a distinção entre
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas nas associações de

empregadores outorgantes, desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para as tabelas salariais e
para as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37,
de 8 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação Comercial de Por-
talegre e outra e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho
de 2006, são estendidas nos concelhos de Portalegre,
Castelo de Vide, Gavião, Crato, Marvão, Ponte de Sor,
Nisa e Alter do Chão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes que
se dediquem ao comércio a retalho e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;
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Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário que a convenção determina que produzam
efeitos a partir de 1 de Março de 2004, 1 de Março
de 2005 e 1 de Março de 2006, respectivamente, retroa-
gem, no âmbito da presente extensão, a partir das mes-
mas datas.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 86/2007

de 12 de Janeiro

O Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação
e Certificação de Competências tem assumido um papel
determinante no esforço de qualificação da população
activa portuguesa, contribuindo decisiva e progressiva-
mente para minorar ou mesmo ultrapassar algumas das
sérias debilidades que se fazem sentir, de forma incisiva,
em matéria de habilitações escolares dos cidadãos adul-
tos nacionais. Não obstante, importa, neste momento,
actualizar o sistema em face da experiência adquirida
e da evolução entretanto verificada, cerca de cinco anos
após a implementação definitiva deste dispositivo de
educação e formação de adultos.

As finalidades, objectivos e metas definidos pelo XVII
Governo Constitucional no domínio da qualificação da
população encontram-se hoje claramente evidenciados
na iniciativa «Novas oportunidades», enquanto pro-
grama de acção governativa com implicações sobretudo
ao nível das políticas de educação, emprego e formação
profissional, reflectindo-se, assim, na presente revisão
normativa. Neste contexto, é de realçar o alargamento
ao nível secundário, de forma gradual e nos demais ter-
mos regulamentados pela presente portaria, da aplica-
ção de um referencial de competências chave nos pro-
cessos de reconhecimento, validação e certificação de

competências, assim como a expansão da rede de centros
correspondente, ora designados por Centros Novas
Oportunidades, através de agentes privilegiados, nomea-
damente em face da sua capacidade instalada, como
sejam os estabelecimentos de ensino e os centros de
formação.

A adopção de soluções de simplificação do processo,
visível, desde logo, na supressão do concurso de acre-
ditação das entidades promotoras, de flexibilização, des-
burocratização e desconcentração administrativa coin-
cide com uma regulação mais detalhada no que respeita
à gestão, organização e extinção dos centros de reco-
nhecimento, validação e certificação de competências.

Nestes termos, atento o disposto nos Decretos-Leis
n.os 213/2006 e 211/2006, ambos de 27 de Outubro, nos
artigos 2.o, 3.o, 7.o e 9.o da Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-
bro, na alínea a) do n.o 2 e no n.o 3 do artigo 1.o e
no n.o 5 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 401/91, de
16 de Outubro, e no Decreto-Lei n.o 405/91, de 16 de
Outubro:

Manda o Governo, pela Ministra da Educação e pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro

1 — Os n.os 1.o, 2.o, 6.o, 7.o, 8.o, 10.o, 11.o, 13.o e 15.o
da Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro, rec-
tificada pela Declaração de Rectificação n.o 20-BD/2001,
de 10 de Novembro, e alterada pela Portaria
n.o 286-A/2002, de 15 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Do referencial de competências chave de edu-
cação e formação de adultos, de nível básico, abran-
gendo quatro áreas de competências chave: Lingua-
gem e Comunicação (LC), Matemática para a Vida
(MV), Tecnologias da Informação e da Comunicação
(TIC) e Cidadania e Empregabilidade (CE);

b) Do referencial de competências chave de edu-
cação e formação de adultos de nível secundário,
abrangendo três áreas de competências chave: Socie-
dade, Tecnologia e Ciência (STC), Cultura, Língua,
Comunicação (CLC) e Cidadania e Profissionalidade
(CP).

2.o

[. . .]

1 — Os centros RVCC destinam-se a assegurar aos
adultos maiores de 18 anos de idade que não tenham
completado os níveis básico ou secundário de esco-
laridade a orientação, consoante o caso, para a rea-
lização de um processo de RVCC, para um curso
de educação e formação de adultos (curso EFA) ou
para outro percurso educativo e formativo que se
revele mais adequado, nos termos e condições em
que tais ofertas de educação e formação se encontram
regulamentadas.


